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INDICAÇÃO N° 449/2018 

José Paulo Carvalho de Oliveira, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que 
seja determinado à Secretaria competente, a pintura de demarcação para 
estacionamento, em ângulo de 45 graus, na Rua Barão do Pirai em frente à 
Praça de Santana, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Tal preposição visa atender as várias solicitações da 
população, que reclamam dos veículos estacionados de qualquer maneira em 
frente à praça,* atrapalhando o trânsito no local. 

Pelo exposto, entendo plenamente justificada a 
presente solicitação e espero, de sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, o seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 12 de novembro de 2018. 
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